
PROPOSTAS

GT
ORÇAMENTO



1) A lei orçamentária da cidade de São Paulo e sua execução, em todas as dotações orçamentárias 
deverá conter a identificação do local onde a despesa será efetuada, agregando aos números de 
identificação já utilizados os códigos que são usados para identificar a Subprefeitura. 

 

2) A lei orçamentária anual da cidade de São Paulo, no que tange as suas receitas, deverá 
determinar a identificação da arrecadação pelo local onde a receita é auferida, utilizando-se como 
referência geográfica, as subprefeituras.

 

3) Sobre a chamada Lei de Transparência, (Lei Municipal nº 13.949 de 21/01/05) que obriga todas 
as Subprefeituras colocarem os dados do orçamento visíveis, a proposta é que esses dados sejam 
escritos sobre um painel que obrigatoriamente tenha uma dimensão mínima de 1,5m de altura 
por 0,80 m de base para que todas as pessoas possam lê-lo.

 

 



4) As informações técnicas contidas no quadro, devem ter logo abaixo uma “versão” que 
qualquer pessoa possa entender. 

Exemplo:  - Serviço de Terceiros  -  R$ ---- 

iii.(contrato com empresa de tapa buraco)  -  R$ ---- 

iv.Material de Consumo  R$ ---

v.(Compra de gasolina)  R$ ------

5) As licitações deverão ser acompanhadas por um conselho da comunidade das Subprefeituras.

 

6) Nos editais de licitação deve haver a especificação completa do produto ou do serviço, seu 
preço de mercado  e o preço que a prefeitura se propõe a  pagar.

 



7) Em relação a Câmara Municipal, definir que todas as audiências públicas sejam realizadas em 
dia e horário compatível com os horários livres da maioria das pessoas. Por exemplo : de 2a a 6a 
f., depois das 18hs, ou sábado de manhã e marcadas com uma semana de antecedência.

 

8) A forma de divulgar as audiências públicas , com secretários municipais, e outras de interesse 
público, precisam ser divulgadas com antecedência de pelo menos uma semana e de forma que 
a população tome conhecimento, através das emissoras de  rádios, televisão e o site da Câmara 
Municipal.

 

9) Colocar terminais do  Novo SEO na biblioteca da Câmara Municipal. Criar  a Sala do Cidadão 
nas Subprefeituras onde terá um terminal do Novo SEO para consulta da população. O Novo SEO 
deverá também e principalmente  ser colocado na internet.
 



10) Na elaboração da Proposta Orçamentária, as Subprefeituras têm que ser obrigadas a 
convocar a população do bairro. Em conjunto com os técnicos da Prefeitura, as demandas 
locais de associações de bairro e dos munícipes em geral, precisam ser levadas em 
consideração e  entrar na Proposta Orçamentária. A divulgação das convocações também deve 
ser feita com antecedência e pelos jornais do bairro ou locais com maior visibilidade. Retomar o 
Orçamento Participativo e o Conselho de Representantes.

11) Na elaboração da proposta orçamentária devem ser convocados os Conselhos Municipais 
respectivos e as entidades e pessoas interessadas no tema. 

 

12) Técnicos da  prefeitura devem ministrar aulas de orçamento público para os conselheiros 
eleitos dos diversos Conselhos Municipais.

 



13) A administração pública municipal deve implantar nas escolas  municipais um programa de 
acompanhamento dos orçamentos das secretarias e das subprefeituras, no sentido de 
desenvolver a cidadania entre os alunos.

14) O percentual de remanejamento de verbas que o Executivo pode fazer, sem pedir 
autorização para o Legislativo, de ser de 5%, no máximo,  do total do orçamento.

 

15) Deve haver um indicador publicado pela prefeitura, que seja o orçamento per capta, que 
envolva todas as dotações orçamentárias por subprefeitura. 

 

16) Projetos e investimentos que envolvam cada região devem ser amplamente divulgados para 
moradores, associações, empresas, etc.

 

17) Retomar o Orçamento Participativo, através de eleições de delegados por subprefeitura, com 
a participação de representantes do Poder executivo e dos Conselhos municipais.
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